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PORTAmAN" 1694/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CLAUDIA CRTSTINA
FURIATTO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Módico;

S35/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 25 de setembro de 2024  a 26 de
setembro de 2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora CLAUDIA CRISTINA FURIATTO, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG 8.651.802-3- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 060.746.019-92, residente

e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), nomeada através das Portarias n°. 742/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada

na Secretaria de Educação e Cultura.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de
setembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Pitbliciulo (a) WQ Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Órgílo Oficial cio Município de Iporfi

Edição n.” 3120 Página 146 Ano: XIII

Data: 27/09/2024

PARANÁ,
site:

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO

autenticidade da matéria pode ser feita

Matéria publicada
verificação

liííp://www.dÍnriomunicipal.coin.br/amp/

no
deA no



Paraná, 27 de Setembro de 2024 ♦ Diário Oficial dos Municípios do Paraná ● ANO XIII | N° 3120

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo
(FEMININO), nomeada através das Portarias n°. 742/2014 de 30 de

setembro de 2014, lotada na Secretaria de Educação e Cultura

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de setembro de
2024.

de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:8753E947

Iporã-(PR), 26 de setembro de 2024.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1693/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JAIR FAVETTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D090F698SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1695/2024o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;
PRORROGA AUXILIO DOENÇA AO SERVIDOR
EMERSON BERNARDO DE AZEVEDO. E
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 16 de setembro de 2024  a 30 de setembro de
2024, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor JAIR FAVETTA. brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG n° 2.112.071 - SSP/PR,  e inscrito no
CPF/MF sob n® 431.515.749-04, residente e domiciliado nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público, para o cargo de MOTORISTA
CAMINHÂO/ÔNIBUS. nomeado através da Portaria n°. 060/2008 de

18 de fevereiro de 2008, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei n®. 835/2006;
0 parecer do Médico Perito do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica (memorando 4075/2024).

RESOLVE:

1 - Prorrogar, a partir de 30 de setembro de 2024,90 (noventa) dias de
AUXILIO DOENÇA, ao Servidor EMERSON BERNARDO DE

AZEVEDO, brasileiro, casado, portadora da Cédula de Identidade
RG n®. 6.261.384-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.

026.795.199-06, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporâ — Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso
Público, para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeado
através da Portaria n°. 183/2020 de 02 de março de 2020, lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de setembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 26 de setembro de 2024,

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identiilcador:DD0E4C9C Iporâ-(PR), 26 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1694/2024

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:60AE926E

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CI.AIJDIA CRISTINA
FÜRIATTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1696/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARINA DOS
SANTOS PEREIRA. E DÁ OUTRAS

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

PROVIDENCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
I - Conceder, a partir de 25 de setembro de 2024  a 26 de setembro de
2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora CLAUDIA CRISTINA FÜRIATTO,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.651.802-3- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 060.746.019-92,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

o disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico
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